
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO PREVI-

MOSSORÓ 

Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, estiveram 

reunidos os membros do Conselho Previdenciário do PREVI-MOSSORÓ 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1- informes; 2- Repasses financeiros 

ao Previ-Mossoró; 3- escolha de suplente para compor o comitê de 

investimentos do Previ; 4- pedido de aposentadoria da Senhora Iris Pereira. 

Iniciando a reunião, o presidente do Conselho, Senhor Luiz Francelino 

agradeceu a presença dos conselheiros e passou ao momento de informes, 

quando o Senhor Paulo Linhares – Presidente do Instituto Previdenciário 

destacou ter celebrado acordos de reparcelamento e parcelamento da dívida 

que a Prefeitura de Mossoró tem para com o Previ-Mossoró, acordos esses 

já publicado no JOM - Jornal Oficial do Município nº 674A no dia 13 de julho 

de 2022. Conforme consta no referido JOM, foram celebrados dois acordos: 

o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissão de Débitos 

Previdenciários - Acordo CADPREV nº 00148/2022, pelo qual o montante de 

R$ 133.056.141,29, referente a uma dívida acumulada no período de 

09/2012 a 01/2020, foram reparcelados em 240 meses. E o Termo de Acordo 

de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários - Acordo CADPREV 

nº 00175/2022, pelo qual o montante de R$ 26.291.794,69, referente a dívida 

gerada no período de 02/2020 a 12/2020, igualmente parcelados em 240 

meses. Destaque-se, no entanto, que esses termos de acordo celebrados 

entre o Instituto Previdenciário e a Prefeitura de Mossoró foram feitos à 

revelia do conselho, pois não tiveram a participação nem anuência dos 

conselheiros. Dr. Paulo Linhares informou ainda que a prefeitura está em dia 

com os repasses das contribuições previdenciárias, (patronal, dos servidores 

e parcelamentos). Na sequência o conselheiro Juliel Sousa e também 

membro do Comitê de Investimentos do Previ-Mossoró, informou sobre a 

rentabilidade positiva dos fundos de investimentos e das aplicações 

financeiras do Previ, no período de janeiro a junho de 2022, superando R$ 

3.300.000,00. Dando continuidade à reunião, o conselheiro Evandro Pereira 

foi acolhido como suplente do Comitê de Investimentos do Previ. Como 



último ponto de pauta, o presidente do conselho submeteu à análise dos 

conselheiros o pedido de aposentadoria da Senhora Iris Pereira da Mota e 

Souza, pelo qual a requerente pleiteia junto ao previ-Mossoró a concessão 

de aposentadoria especial por tempo de contribuição e de serviço, conforme 

Processo nº 2022.19.400044 – PREVI. O pleito foi submetido a análise do 

corpo técnico do Previ-Mossoró, que negou a concessão do benefício. Com a 

negativa do benefício pleiteado, a requerente apresenta recurso a este 

Conselho, o qual entende que a decisão contida no parecer do Previ-

Mossoró deve ser mantida, pois encontra-se respaldada no entendimento 

majoritário do STF em casos semelhantes, sem prejuízo de a requerente 

busque judicialmente seu benefício previdenciário. Nada mais havendo a 

tratar, Eu, Luiz Francelino Filho, lavro a presente ata que será assinada por 

mim e demais conselheiros presentes à reunião. 
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